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Senhor Presidente, .

Brasília, 07 de Agosto de 2003

FaIIIIII' 9J .
PIU "0", A+I:I').10')
RubliCI X lj:\N

•

•

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre as instâncias
federal, estadual e municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000
o Interlegis se consolidou, e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para
as primeiras 612 câmaras municipais, além de instalar Salas Multiuso e de

.Videoconferência em todas as assembléias legislativas do país. Hoje, na segunda fase do
Programa estamos informatizando mais 1388 câmaras municipais .

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário
de adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores,
depois de preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2
- Anexo "E" do Senado Federal- CEP: 70.165-900 - Brasília - DF, telefones (61) 311-
2556. Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Solicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material Informativo anexo,
aguardando a adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa
Interlegis e essencial para que essa Câmara usufrua todos os beneficios da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, inclusive a cessão da estação de trabalho, constituida de
microcomputador e impressora, sem custos diretos para essa Casa.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima
e consideração, ressaltando a grande importância da participação de V.Exa. no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr: Presidente
Cícero Paulo Sampaio
Câmara Municipal de Sertânia
Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, nO101
Sertânia _PE
56.600-000
(87) 3841-1217

~ --o
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SOllcllaçlo de AdesJio de casa Legislativa
Preencha todos os ~mpos e Imprima esta ficha. Envie(pelo correio) para o

Programa IntorllD,gic - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasílial DF - eEP: 70.165-900
Central de Alendimento " (81) 311-2556

, "
Folha n" 02,
"'-ao n" 1.1-!.j )./ Q')
RullticI .

: UF: ~ CEPo j5660o-ooo

FAX:la73841-1217

QUI. Parlamentares: """(1'1" 0.0 ••

Dados do administrador local na Casa legislativa
(pessoa responsável pela atua1izaçao das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e exduir os dados r~ferentes a casa legislativa, bem como os demais
usuários vinculados à casa) Não deve ser parlamentar.

Tipo de Casa:

Nome da Casa:

o Assembléia Legislati,a El camara Municipal

~cÃSA JOSÉ SEVERO DE MELO -
. ! ._-- -

Endereço' RUA DR. ULISSES LINS DE ALBUQUERQUE, 101

Cldad~: ~SERTÂNIA

f Telefones:!ia73841-1217' "'. .

E-Mail: lcamara.sertania@redepe.com.br
a," .. _ __ '"."... ..--=.............. .m.__. ....•••.•...

Homepage: ~
11""""-----"'":':~~:'i"'""~~=~~~~~-;-==~-----...,

•

IPSBPartido:

cargo:ISECRETÁRIO

FAX:18?:l34!.=~~!.~ .. .. __..

So6cito a adesão da Casa legislativa cujos dados básicos constam acima

r- ._-_..__.__._._-,
Homepage:

Para uso do Interte la: Municipio Pólo? O Sim O Não

Nome: lJOSÉ V1TAL RLHO
unldade/Departamonto:I-S-E-CR--E-T-A--R----..--iA"D'-E'-'-R-N-A-N-ÇA-""S""..--._ _._.

Te'efones:!a7 3841~'1217 ..
C . . .----...._--... ---------------.--,..

E-Mail: famara.sertania@redepe.com.br

Autentica ão do Presidente
NomeCompletodo Parlamo_r: ;GÍCERO PAULO SAMPAIO

NomeParlamentar. ~GÍCERO P~ULO

~f>MandateParlamentar (dla/mês/anO):lnlcle:l-0-1-/0-1í-1-99-7~~-----~:Flm:131/12/2004
Aniven;ário(dia/mês/ano): f2O/12/1958 .. se.o:j-M-A-S-C-U'"L-IN-O----------

T.lefones:J~~.~~!:1742 ..____ . ..... '"___ FAX:la738~171742
E.Mall: ciceropaulo@redepe.com.br

3r/'t 1,1"/>f(4(),.),
Local e data

.. ~..ur'
o ••••• :::::::;:;;u:4i":Q'.

www.interje is.

mailto:lcamara.sertania@redepe.com.br
mailto:famara.sertania@redepe.com.br
mailto:ciceropaulo@redepe.com.br
http://www.interje
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

r----'
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Partido:

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Imerlegls- Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federa!- Braslllal DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2555

TIpo de CaA; O Assembléia Legislativa EI Câmara Municipal

NomedaCa•• : ICASA JOSÉ SEVERO DE MELO
Endereço:IRUAÔ~:UUSSES-LiNS-OE ALBUQUERQUE. 101.---. --~-.-.- .._- .--.-._._..._.-..-.--_.-.- .....- ...-....._--..........- .....-.

Ci'dade:ISERTÂNIA". - -. .. UF:~ CEPo156.600-000

Telefon';'~873841-1217 FAx:1873841-1217

E.Mail: j~amar;.sert~~ia@r~d~pe~.;~.br -- ---

HOmepag~: f
Dados do Parlamentar

NomeCompletodoParlamentar: !WASHINGTON PASSOS SILVA

NomoPorlamon"'r: FASHING':ON PASSOS

MandatoPa~amentar(dlalmésiano):Inlclo:I-O-1-.0-,-.-200--1~~--~~-~: Fim:131.12.2004
r; ._-~_.--~-~-~1Anlver"'rlO.(dlal~:,,~.nO):!O~~~1.1~72 ~exo: jMASCUUNO

Telefones:187 3841-1217 FAX:1187384~-1217

E-Mail: Icamara.sertania@~edepe.com.br,
Homupagg: r'
cargo: O Presidente O Vice-Presidente O l0Secretário O 20Seaetário O 30Secretário O 40Secretário EJ Vereador D

Deputado Estadual

Sg~'{\).Q
Local o data

_L ..Q1;0íS :; a minha adesão à rede_1~nt~J~~rle~g_iS. ()Jt,dJ1 ~ __

~ doParlamentar

Paraus. dolntorlegis: MunicipioPOio?O Sim O Não \I
:~:.:::;.tfOJJ

'W'W'W.inteMe is. r
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Solicitaç:l.ode Ades:l.ode Parlamentar

Preencha todos 05 campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Emrie (pelo co~j~_ para o
Programa ImerlegJs. A'rJ. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - BrasfUaI DF - CEP: 70.165.900

Central de A1endimento: (51) 311.2566

Tipo de Casa: O Assembléia Legislati'rla B Cãmara Municipal

Nomeda C•••• : !CASA JOSÉ SEVERO DE MELO

Endereço:[RUÁ ÓR~ULISSES UNSDE ALBUQUERQUE:.101 .....

Cidade: jSERTÂNIA

Telefone~i87 3841-1217

E.Man: fc~ara.s~rtania@redepe.c~m.br ..

Homepag'e: II

Dados do Parlamentar

UF: pe- CEPo 156.600-000

;Ax:1873841-12;7

,

Cargo:

NomeCompletodo Parlamentar: iJOSÉ EVERALDO CARDOSO GONDIM

NomeParlamentar: IEVEÃALDO GONDlM ~.. Partido: ~PSL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): IniClo:J01 .01 .2001 iFim: 131 .12.2004
f AnNersiTIO~~'a!~~~~:. Jr.1.~~~.~:!.~~_._~~ ._~.~.~ ..~. Se.o: ~MASCUUNO

Te'efones:ia7 3841-1217 ....~-._..._--~ ....._.. FAX:ia73841-1217

E-MaU: J

Homepage:

O Presidente O Vice-Presidente O l0Secretário O 2° Secretário O 30Secretário O 4oSecretário B Vereador O
Deputado Estadual

Soficitoa minha adesão à rede Interlegis.

.,

Para uso do Interlegis: Municfpio Pólo? O Sim O Não \I
'" :.:':;.t!<i:Y

W>."IW.interle 19_ ,
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos 05 campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interfegls - Av. N2 Anexo 'E" do Senado Federal- Brasrlial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa EI Câmara Municipal

Nomeda Caso: !CASA JOSÉ SEVERO DE MELO

endereço:!Á.UÃ'DR. ÜLisSES .Li.;:;;' DE'ALBUQUERQUE":':'Ol
Cidade: ISERTÂNIA

Tel.fon•• Jla7 3841-1217

E.MaU: l~~mara.serta~ia@r~depe.com.br

Homepage: ~ .

UF: ~ CEPo156.600-000

FAx:ja73841.1217

Dados do Parlamentar

iPSBPartido:

NomeCompletodo Parlamentar: lCÂND'DO JOSÉ DE SIQUEIRA ROCHA

((J NomeParlamentar: lCÂNDIDO ROCHA .f MandatoParlamentar (dia/méslano):,nicio:I-0-1-.-01-.200--1-.-----~--~ Fim: )31.12.2004

\ Anlversllrlo(dla/mêsiano): ~25.ÕáJ9s4' . n' .0. ~ . Se. o: IMASCUUNO

Te,efones:lá7s841-::121'i.--... -- -- o' FAX:la73841.1217

E.Mai!: Icamara.sertania@redepe.com.br

Homepl1ge: ~

Cargo: O Presidente O Vice-Presidente O 10Secretario O 20Secretário O 30Seaetário O 40Secretário EI Vereador O
Deputado Estadual

Soficíto a minha adesão à rede Interlegis.

//"lk JQ -b 0° (C 0Wz, . yÚ? ~ 'i?i~"RbtAlf,BQ~C(..
Assinatura do Parta entar

PaT2l uso do Interlegis: Municfpio Pólo? O Sim O NIJo \I
:-:;< :;7t!(i,lJ'

\IIIW'W.;nterle is. ,

mailto:Icamara.sertania@redepe.com.br
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Solicitaçll.o de Adesll.ode Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. EmiE (pelo ccrreio) para o
programa fnterlegts. A'IJ.N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasrllaf DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Cua: O Assembléia Legislativa EI Câmara Municipal

Nomeda casa: ~CASAJOSÉ SEVERO DE MELO

E nde,eço:IRUAOR.'ULISSES 'UNS DE'ALBUQUERQUE. 101'

Cidade:ISERTÂNIA

Telerones~~873841-1217

E.Mail: lcamara.sert~~a@redep;.com.br
Homepage: r _.- .--_.__. .._-

UF: ~ CEP: 156.600-000

FAx:1873841-1217

Dados do Parlamentar

Partido: !PPS-------------_.

NomeCompletodoParlamentar: IGERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

NomeParlamentar: IGERALDO RODRIGÚES

MandatoParlamenta,(dia/mês/ano):'nicio:l~O~1~.0~"~1~.1-99-7~~~~~--~~ Fim:131.12.2004

AnivemrloIdiaJmês/ano):117.10.Hl45 Sexo: jMASCUUNO

~fe,efones:187 3si1-121~' .:-- ". FAX:1873841-1217

E.IAall: Icamara.sertania@redepe.com.br

Homepage: I,

\

\I
-~,-:;;o:t!{;,il

'tJ1IWW. interfeqis. 9'

í,
I

Munlcfpio Pólo? O Sim O NãoPara uso do Interlegls:

o Presidente O Vice-Presidente O 10Secretário O 20Secretário O 30Secretário O 40Secretário EI Vereador O
Deputado' Estadual

Cargo:

mailto:Icamara.sertania@redepe.com.br


Solicitaç:l.o de Ades:l.o de Parlamentar

Preencha todos 05 campos e Imprima uma ficha para cada partamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interfegls - AY. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Bras/lIaf DF - eEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa Ei Câmara Municipal

Nomeda C.",,: ~CASA JOSÉ SEVERO DE MELO
r. -.- -- -.. '........ --... .. .-... ~... - _ .

Ênrlorooo:,F'lUADR ULISSES LINS DE ALBUQUERQUE, 101. ,
Cidade:~SERTÂi\l1A--

1ele,oneo:l873841.1217

E-Mail: jcamar-;;.serlania@redepe.com.br
Homepage: ~ . .. -

UF: pe- CEPo 1156.600-000
. ,

FAX:18?3841.1.217

Dados do Parlamentar

E'I Vereador O

Partido:

°Secretário

:?gJà~ - Q£ . .QL...QK; JD3
Local e data

Soficito a minha adesão à rede Inlerlegis.

NomeCompletodo Pa.rlame:: . ISEV~~O VERA:....

NomeParl.mentar: ISEVERINO V ERAS

MandaloParlamentar(dlalmésfano):'n'c'o:I-O-1-.0~1-.1-9-93--'---------~' Fim:131.12.2004

'f Anlvel9á'IO{dle:rnésfan~):r26-05:~.~~.s.__.-:. Se.o: IMASCULlNO

Telefoneo:1873841-1217 FAX:i873841-1217

I
_. --_... m. _._ ••

E.Mai!: camara.serlanta@redepe.com.br

Homepage: ~

Cargo: O Presidente O Vice-Presidente O 10Secretário O 2oSecretário O 30Secretário O
Deputado Estadual

."'-.
I

I
Para uso do Interlegls: Municf ia Pólo? O Sim O Não \I

'" ,,: ::':'t!<iJJ'
WtHW.interfegis.gl

mailto:jcamar-;;.serlania@redepe.com.br
mailto:camara.serlanta@redepe.com.br


Solicitação de Adesão de Parlamentar

•
Preem:ha todos 05 c:ampos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o

Programa In'lerleglS. Av. N2Anexo 'E' do Senado Federal ~ 8rasfllal DF. CEF: 70.165-900
Centralde Aiendimento:(61)311-2556

UF: ~ CEP: 156.600-000

FAX:1873841-1217
_._-_. -

Tipo de CZlSZ: O Assembléia legislativa 13 Câmara Municipal

Nome da Casa: !CASA JOSÉ SEVERO DE MELO

EndereY":!RUA DR_ -ULISSES -LINS -DE ALBUQUERQUE. 101,
Cidade: íSEi:uANiA - --
Telefones.~87 3841-1217

E-Mai!: ~cam~;a.sert~nia@redep~_co;;..br. ;,pr~-----~----~~----~------------~~----~-----~--
Homepage: ,

Dados do Parlamentar

: Fim:131_12_2004

Nome Completo do Parlamentar: iGUSTAVO MACIEL LINS DE ALBUQUERQUE
Nome P:arl:amcnt2r: J-'G-U-S~T~A--V~O--"'~-IN-S-----------~----------~

Se•• : !MASCULlNO

1_~7~41-_121?FAX:

Mandato Parlamentar (dia/méslano}: Início:J01-.-01.1997

~ AnlversárIO~d~môslanO):J~ ~~~19~4--__~_--_
Telef.nl!S:187 3841-1217

E-Mai!: lcamara.~ertania@redepe _co;;,-:t;;

HOmepag~~~

Cargo: O Presidente O Vjce~Presidente O 10Secretário O 20Secretário O 30Secretário O 40Secretário El Vereador O
Deputado Estadual

Soficito a minha adesão à rede I gis .

•~,S~ -M9, - e6 ..QL,.J2ti~
Local e data tura do Parlamentar

Para uso do Interlegls: MunicípioPólo? O Sim O Não ti
:":::"::-tEGI

Wr.WJ.interte iS_Q:
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

PrEencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Program21n1êrlegts - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasrlial DF - CEP: 70.165-900

CentraldeAtendimento:(61) 311.2556

Tipo de Casa: O Assembléia Legislativa EJ Câmara Municipal

Nomeda Ca.a: jCASA JOSÉ SEVERO DE MELO

endereço:l'RUADÁ: 'ÜÚSSES'UNSDE"ALBUQUERQUE~'1Oí--'"---""-'

C;dade: ISERTÂNIA

Telefon••~87 3841-1217

E-Mail: Fa~ara.sertania@redepe.com.br
Homepage: r.. .

Dados do Parlamentar

UF: pe- CEPo ~56.600-000

FAX:18:3841-1217

NomeCompletodo Parlamentar: jMARIA DE LOURDES ALEIXO GALINDO ARAÚJO

NomeParlamentar: JLOURDES GALlNDO .. Partido: IPSB

MandatoParlamentar (dia/mês/ano):Inicto:ro1.01 .His7 ,Fim:131.12.2004

~:::::':i~~a::a_7~1!o2:~_~.19~_ -':--'""--:"_ .. :_:::~""'-"-- FAX:i::o~4 !~1:~~NINO

E.Man: lcamara.se~ia@redepe.com.br

Homepage: j
Cargo: O Presidente O Vice-Presidente O l0Secretário O 20Secretário O 30Secretário O 40Secretárjo Ei Vereador O

Deputado Estadual

.s.j;; ""~_6'< , m d2S.~::'mi"h•• , •••• • re'. '"""'~ "'!:... .....
Local e data AssInatu~entar

Para uso do Interlegls: Municfpio Pólo? O Sim O Não li
"''''::~~€c.u

'9'IMW.interie is. ,



l

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e Imprima uma ficha para cada parlamemar, Errvie (pelo correio) para o
Programa InterleglS. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasrllaf DF - CEP: 70.155-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

UF: ~ CEP: ~56.600-000
. !

FAX:1873841-1217

Tipo de Casa: O .Assembléia Legislativa 13 Câmara Municipal

Nomeda Casa: lCASA JOSÉ SEVERO DE MELO

Endereço:IÃUA DR. ULíSSES LINS DEALBUQUERQÚÊ:.101 ...

CIdade: ISERTÂNIA

Teleron.':iI873841-1217

E-Mail: !~amara.$erta~ia@redepe.oom.br,
Homepage: ~------------------------------------------~.

1 D_3_d_o_S_d_o_P_3r_13_m_e_nt_3_r _

Partido:

Sexo: IMASCULlNO

FAX:187 3841~1217

~PTB-------------
Fim:131.12.2004

NomeCompletodo Partamentar: !ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA

NomePorlamentar: !ANTÔNIO DANTÃS~-----------~(Ç, MandatoParlamentar (dia/m,:""a~o!~.Inici~]~~.01 .~1rAnlvenOlrlo(dia/mês/ano): Ir30.01.1942
Telerone.:187-sá41~12-i~ - ---- - -- - .. __ _ __ .

E.Mall: lca~~a.sertania@redepe.com.br

Homepage: J
CargO': O Presidente O Vice-Presidente O l0SecretÉlrio O 20Secretério O 30SecretÉlrio O 40Secretário EI Vereador O

Deputado Estadual

,5JJ&~:Mú.- 6?~
Local e daia

Solicito a minha adesão à rede Interlegis. ~

.QL og J:5\)3 ÇJ~
Assinatura do Parlamentar

Para uso do Interlegls: Município Pólo? O Sim O Não \I
:~;.:::-::t!@J

W\flfW.intene is. I



UF: fPE CEP: ooס-ס156.60
FAx:la73841-1217

eíd~d.: ilSERTANIA

Telefone.:!S7 3841-1217

E-Mai!: l~amara.sertania@redepe.co~ ..b;.
HOmepag'e: ;

'. " .
Folhari' ~;;..

~ Prnoes89 'R' n'i:; Im
,Rubrlca~ '

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o :.
Programa Interlegls - A'rJ. N2 Anexo °F do Senado Federal- Braslllal DF - CE?: 70.165-900

CenlraldeAtendlmenlo:(51) 311.2556 :.
'" .... ....................... - ......... -........ - ....- ..--." ..- ..

Tipo de Casa: O AssembléiaLegislativa E) Câmara Mllnicipal
Nome da C2£a: ~CASA JOSÉ SEVERO DE MELO
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Endereço:IRU"";'OR. ui::iSSESLINS'DE ALBUQUERQUE, iõ,"
Cidade: ISERTÂNIA

Telerone~:187384'-'217

E-MaU: Famara.serta..;ia@redepe.com.br

Homepage: I

UF: ~ CEPo156_600-000
. I

FAX:1873841-1217

Dados do Parlamentar
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CA:MARA M1JNICIP AI., DE SERTANIA - J. E
Cmm .José Se'\-'ero de Melo

Em, 05 de fevereiro de 2004
Ofkio nO 0112004

Senhor Diretor:

Solicito lias enviar com a máxima brevidade possível, o
Termo de Convênio para aquiRição do Sistema de Computação, previsto no
program a INTERLEGIS.

Na certeza do atendimento de V. S'., antecipo meus

.e

~
L _

agradecim en tos .

Itrn". S1.
Dr. AJ."lTÔNIO FLÁ VIO TESTA
DD. Diretor da INTERLEGIS
Brasília-DF
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CONVÊNIO DE P TICÍPAÇAL1 DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

I__ -:::~-=Z'',~,'"
Secretaria Especial de Informática - SEI.
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

CONVÊNIO N": PE-26055/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissào Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE SERTÂNIA, com sede na Rua Df. Ulisses Lins de Albuquerque, n° 101, Sertània-PE, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador CÍCERO PAULO SAMPAIO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei TI.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
. UI _ estimular a produção. captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores-brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento dc Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clá'Jsula 4.09 do Contrato de Empréstimo n° I I 23/0C-BR.Ii .
.3 _,Se necessário~ poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vihcúlados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
elst' Convênio.

/ lÁUSULA SEGUND~ - D~S ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

rJ2.1 - São atribuições do ORGAO EXECUTOR:
I I

I.! I - tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA

( /! ;CCG"'~!_CLAU'UéAQUARõA,~,am",,",
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•
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11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de "ações conjuntas de i.il resse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

1 _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defInidos no ANEXO;

lU _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

ti:adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de-internet;

/_. I_ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



A INTERLEGIS,

Falho N' .J-G_._---- 3

----

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; I

IX -

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas cólocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentaI:es ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

?
ela~no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

/" ~.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. ' de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inc1usive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

I
l4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
I .exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS.
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resuntida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Vereador)sicef '-Paulo s;m,piÜo---
Presidente da dâmara Munitipal de Serlània( (

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente mstrumento em 02 (d~~ vias de igua Iteor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. 1...

Brasililí,0l... de de 2004.

I•

\

nlante da Cãmara Municipal de Serlània \

o
\
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO D<?S E9UIPAMENTOS E PROGRA~S (
DESTINADOS A CAMARA MUNICIPAL DE SERT ANIA

Equipamentos:

---_ .. ~ -----

7

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sist~ma operacional Conectiva Linux 5.0;

~

i~éma operacional Microsoft.Windows 98;
Siltema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• fi/stema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
I . •

• hVlTUS,

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPU OR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE SERTÃNIA - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Sertânia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

] atestar instalação

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

•
4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um

5 - informa se há provedor de acesso a lnternet no M

\.

Este jonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Inter/egis.
caril (J maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
AI'. 1\'2 Anexo "E " 'do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim J21'NãO D
Sim JZINãO D

o
~'
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N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

tabelectr e iegular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do di~1O no Art. 25, da
Lei n~ 8.666. de 2110611993. bem ctImo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 22/0712003; VIGÉNClA; A panir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacada de Medeiros - Direror-E .•.ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Francisco de Sâ Bezerra. Presidente da Cilm;rra
Municipal de Yerdcjante-PE.,._._.
ESPÉCIE: 8_onvênio n', PE,260551200.C-)NTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfolTTl!nca e PrQressamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN"atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlq;is e a ,Câmara Municipal ~de.Sertiffia~PE: .OBJETO: Esta~
belecer e regular a participação-da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: }los termos do disposto no Art. 25, da
Lei n0 8.666, de 2l106II993. bem.como suas alleraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 22/0712003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinalura, çom vigência equivalenle iI duraJ;ão do Prognuna Imerlegi~;
SIGNATARIOS: Pelo Sellado Federal - PRODASEN - E)(mo. Sr.
petrônio Barbosa Uma Carvalho- Diretor-E;<ecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Cícero Paulo Sampaio. Presidente da Cãmara Mu-
nicip;ti de Senãnia.PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE-1604012004 - tNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informârica e Proc:essJll1lC"to de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, aruando oomo Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmarn Mumcipal de Frei Miguelinho-PE; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Inle<legis; MODALIDADE: ~os termos do disposto no Art. 25. da
Lei n~ 8.666. de 21106/199J. bem.como suas alh:r3ÇÕes; DATA DE
ASSI:-JAl1JRA: 22/07/2003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinarura. çom vigência equivalente il duraçã<J do Programa lntenq,'i.s;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedt'Xa! - PRODASEN - E;<JTlO.Sr.
Petrônio Barbosa Lima ea:r-,-aIho- Direlor-Exoct>tivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Amaro lrineu de Lima. presidente da Câmara Mu-
niciWI de Fre; Miguelinho-PE
ESPECIE: Convênio nO: PE-26046/2004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr<><:essjmtentode Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orglio Exeçutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lagoa do Carro-PE; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegjs: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1910412004; VIGENCIA: A partir d3 data. de as-
sinatura. çom vigência equivalente il duração do Programa Interlegi<;;
StGNATARlOS: Pelo Senado Fed..-al - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõllio Barbosa Lima Carv.lIho- Direwr-Exeçutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Josivan Valdeci da Silva. Presidente da Câmara Mu-
nicip;<l de Lagoa do Carro-P£.
ESP£CIE: COll1lêrúo nO:.PE-2604812OOl- - fNTERLEOIS, celebtatlo
entre O Ctrllfo de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão fueçutor do Programa
Inlerlegis e a Cânara Municipal de Orobó-PE; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODALIDADE: Nos tennos do dIsposto nO Art. 25, da Lei n° 8.666,
de 21/0611993. ~ almo suas alrernçôes; DATA DE ASSINATURA:
2011)412004; VIOENC1A: A partir da data de as~ina\uJll, çom vigência
equi"alente li duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - ElIlnO_ Sr. Petrônio Barbosa Lima
Clil'\"alho- Direto:r-Exe=tivo: Pelo Conveniado, Vereador Sebastião
Urbapo da Silva. Presidente da Cãmara Municipal de Orobó-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE-26056!2004 - TNTERLEGIS, celebrado
emre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando romoórgão E)(ocutor do Prograllla
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Sirillhaêm-PE: OBJETO: Es-
Ulbelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr~1Cl:l
lnterlegis; MODAUDADE: Nos tennoS do disposto no Art 25. dJ.
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINA11JRA: 2610412004: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinaNra. alm vigtocia equivalente" duração do Programa IllIerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedernI • PRODASEN - Exmo. Sr
Petrõnio flarbosa Lima Can-aIho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Fem1ll1do Luiz Urquiza Lima. Presidente da Câmara
MuniCIpal de Sirinhann-PE.
ESPECIE: Convénio nO: PE_2605912004 - INTERLEOIS, celebrado
entre o Centro de Infonnárica e Pm=amento de Dado~ do Senado
Federal _ PRODASEN_ atuando Ç(JffiQ órgão EXeoJto:r do Programa
Interlegis e a Câmara MunIcipal de Trindade-PE; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicipaçào da.Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos tmnos do disposto no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas allernç6es; DATA DE
ASSINAnJRA: 19{()412004; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. ,om vigência equivalente à duração do Progrmna Interlegis;
SlGl'I"ATARlOS: PeIo 5eruldo Federal . PRODASEN • ElmO. Sr.
Petn'inio Barbosa Lima Clil'\"aIho- Diretor-fuecutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador AnlÓnio Fern=do R. Gondim. Presidente da Câmara
Munjcipa.l de Trindade-PE.
ESPECIE: Convênio nO: PE-2606012004 - I}lTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnàtica e Process1ID'ento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aroando como Orgão beçutOt do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de TriUllfo-PE: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa ln-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110An, 25. da Lei
n0 8.666. de 2110611993. bem f-O'l!lOsuas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 20/()412004: VIGENCiA: A partir da data de assinatura..
com yigência equivalente à duração do Prognnna lnterlegis; SIO-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PROPASEN - Exmo. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima Cw,'alho- Diretor-ExeçutivO: Pelo Com'eniadn,
Vereõldor Antônio Estevão da Silva. presidente da Câmara Municipal
de Triunfo-PE.
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ESPÉCIE: Convênio n': PE.26004-'20ll2 _ INTERLEGIS_ celebrado Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pettônio Barbosa Lima
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado Carvalho-- Diretor.E;o;eçutivo: Pelo Conveniado, Vereadm: Waldemar
Federal. PRODASEN, atuando corno Ótgã(l Executor do Programa AIberto Botges Rodrigues Neto. I'ns'ídente da Cimara Mu:J.icipa1 de

Inleriegis e a Câmara Municipal de Camaragibe-PE; OBJETO: Es- Recife-PE.
tabelecer e regular a participação da. Casa Legislativa no Programa ESPÉCIE: Convenio nO: PE.26011J2002 - INTERLEGlS. celebrado
lnterlcgiS: MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Lei 00 8,666, de 2110611993. bem_COtIlO suas alteraÇÕeS: DATA DE FedetaI - PRODASEN, atuando Cllmo órgão Executor do Programa
ASSINATURA: J 110712002; V1GENCIA: A partir da data de as. Interlegis e a Câmara Municipal de Ribeirão-PE; OBJETO: Esta-
sirultUfll, çom vigencia equlvalenle it duração do Programa Intaiegis: belecer e ieg>.dar a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGNAT ARIOS: Pelo senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Inter1egis; MODALIDADE: Nos te!lT\O$do disposto !lO Art. 25. da
MArio Lucio L3eerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- Lei rf 8.666, de 21/06/1993, bem DJmo SU3Salterações; DATA DE
veniado, Vereador Denivaldo Freire Bastos, Presidente da CâmMa ASSINATURA: 10/0712002; VIOENClA: A pmir da data de as-
Municipal de Camaragibe-PE. sinaturn. çom vigência equivalenle à duração do Programa Interlegis;
ESPÉCIE: Convênio rf'; PE-26005fl002 _ 1l\'TERLEGlS, celebrado SIONATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - bmo. Sr.
entre o CentrO de Infotmática e Proces$3lTltnto de Dados do Senado Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Federal _ PRODASEN, atuando corno órgão Execulor do Programa "miado, Vereador Severino Lucas; .Presidente da Cil:nara Municipal
InM.legis e a Câmarn Municipal de Canhotinlto-PE; OBJETO: F..s- de Ribe;riiD-PE. . .. ~
tabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma Espi;cIE: Convênio nO; PE_2W2412003 - lNTERLEGIS. celebrado
lnterlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto no Art. 25, da entre o ~tto de lnformátiça e ProceSsamento de Dados do Senado
Lei n0 s.666. de 21{06/1993, bem_Cllmo = alterações: DATA DE Federal - PRODASEN. atuando Cllmo órgão Executor do Programa
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as- Interlegis e a Câmara Municipal de São Bemo do Uma-PE; OBJETO:
sin3tura. p:.m vigência equivalente à duração do Programa Interlcgis; Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do di;posto no Art. 25. da
Mario Lúcio LaceJtb. de Medeiros _ Diretor-Executivo; Peln Con- Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
veniado, vereadora Mônica B. Lins Amorim. Presidente da Cbnar:a ASSINATURA: OSI0812003; VIOENClA; A partir da data de as-
Municipal de Canhotinlto-PE sinatura, çom vigênCia equivalet1le à duração do Programa lnter1egis:
E5PECIE: Convênio nO: PE-260t6tlOO2 _ INTERLEGlS, çelebr.odo SIG}lATAR1OS; Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
entre O Centro de lnformârica e Processamento de Dados do Senado Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
Fedenll _.PRODASEN, atnando como órgão Executor do Programa niado. Vereadot Carlos André Valenç.a F~andes Lima. Presidente da
Intaiet:is e a Câmara Municipal de Cedro-PE: OBJETO: Estabelecer Cãm?rn Municipal de São Bento do UnIll-PE.
e regular a participação.da Casa Legislativa nO Programa lnterlegis: ESPECIE: Convênio nO: PE_26025tl003 - lNTERLEOIS, celebrado
MODALIDADE: Nos tcmlOS do disposto no Art- 25. da Lei n° 8.666, entre o C"'lll'O de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
de 21/06/1993, bem como suas altençães; DATA DE ASSIl'I"ATURA: Federal - PRODASEN, atuando como ÓTyio Exocutor do Progtama
02/1212002; VIGÉNC1A: A partir da data de assinatura, -;em vigência Interlegis e a Câmara Municipal de São Jose do Belmonle-PE; OB-
equivalente h duração do Progrnrna Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo JUO: Est1belecer e regular a panicip.lÇão da. Casa Legi,lativa no
Senado Federal _ PRODASEN _ £limo. Sr. Mário Lucio Larerda de Progmma Inter1egis; MODALlDADE: Nos tennos do disposto no
1vledeiros • Diretor-ExeoJtivo: Pelo Conveniado, Vereador Josenildo AtI. 25, da LeI n° 8.666. de 21106/1993, berp romo suas alterações;
Leite Soares. Presidente da Câmara Municipal de Cedro-PE. DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; VIOENCIA: A partir da data
ESPÉCIE: Convênio n~: PE_26OO612002 _ INTERLEOIS, celebrado de assinatura, com vigtocia. equivaknle ã dumção do Progtama ln-
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão E~ecutor do Programa mo. SL Petrimio Barbosa Lima Carvalho - DiretOf-E~ocutivo; Pelo
interlegis e a Câmara Municipal de Ingazeira-PE; OBJETO: Esta- Conveniado, Verl:3dor Carlos Antonio GOmes da Cru7~ Presidente da
beleeer e reguIar a participação da Casa Legislativa no Programa C~3 Municipal de S~ Jo<sé do 8elmorne-PE.
Interlegis; MODALlDADE: :-Jos termos do disposto no Art. 25. da ESPECIE: Com-emo n': PE_2602012003 - INTERLEOIS, cdebr.nio
Lei n0 8.666. de 2110611993, bem.<;Otno suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 31/0712002; VIGE}lClA: A partir da data de as~ FedernI - PRODASEN. atlDndo como órgão E;<ecutor do Programa
sinatura. çom vigência equivalente à dtnação do Programa Inlerlegis; interlegis e a Câmara Murúcipal de São José do Egito-PE; OBJETO:
SIGNAT ARIOS: Pelo Sen:1do Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr. Estabelecer e regular a participaçllo da Casa Legislativa no Programa
Mario Lucio Lacerda de- Medeiros _ Diretor_Executivo; PeIo Con- lnter1eg1,; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
veniado, Vcre3dor Luciano Torres Martins, Presidente da Câmara Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.Cllmo suas alt=Çiiel;; DATA DE
Municipal de Ingazcira-PE. ASSINATURA; 26/0512003; VIOENClA: A partir da data de as-
ESPECIE; Com.toio nO, PE-2600712OO2 _ INTERLEGIS. alebrado sinatura, ,om vigência equivalente li duração do Programa Interlegis;
entre o Centro de lnfonnárica e ProcesSjlffieflto de DadoS do Senado SIGNATARlOS, PeIo Senado Feder:aI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progr.una Mario LUcio Lacerda de Medeiros - Direto:r-Executivo; Pelo Con-
Inler1egis e a Câmara Municipal de ltarnbé-PE; OBJETO: Estabelecer veniado. V=dor Gilberto Siqueira Leite, Presidente da Câ.-nara Mu-
e regular a participa.ção da Casa Legislativa 110Programa Inltrlegis; nici~ de São Josê do Egito-PE.
MODALIDADE: Nos termos do disposto r>oArt. 25. da Lei n° 8.666. ESPECIE: Convênio nO: PE_26013tlOO2 - lNTERLEGIS. celebrado
de 2110611993. bem como sua<; alteraçÕeS; DATA DE ASSI}lA11JRA: entre O Centro de Informâtica e Processamemo de Dad(lS do Senado
31/0712002: VIOÉNClA: A partir da data de assinatura. «Olll vigência Federal - PRúDASEN, atuando camo Órgão Executor do Programa
equivalente iI duraçãn do Programa lnterlegis; SIONAT ARIOS: Pelo lntcrlegis e a Câmara Municipal de Tacaimbó-PE; OBJETO: Es-
senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário Lúcio l-a<:e'r~~de .• tabelecer _e r~ar a participação da Casa I.egislativa no Programa
MedeirO'S _ Diretor-Executivo: Pelo Conveniado, Vereador Antonio IntcrlegiS; MODÁLIDADE: Nos tenllOS do disposlo no Art. 25. da
Romão dos SantOS Neto. Presidente da Cim=a Municipal de ltambé- Lei n° 8_666. de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE

PEES.'E.CIE .. Con •.•••'.o "o .. 'E.26<)09/2002 . INTERLEGIS •• "l~'--"~ ASSINATURA: 11/0712002: ViOENCIA: A partir da data de as-........" _ . ~ ""''''"''' sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
entre o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado SIGNATAR10S: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - E~lIIO. SI
Federal _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa Milrio Lúcio Lacerda. de Mt'delros - Diretor_Executi~"(); Pelo COll-
Interlegis e a Câmara Municipal de Moreilãndia-PE; OBJETO: Es- veniado. Vereador José Loutenço da Silva. Presidente da CàmaTlI.
tabelerer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Tacaimbó-PE.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da ESPEC1E: Convênio n": PE_2601512002 . lNTERLEG1S, celebrado
Lei n' 8666 de 2 t/O6lI99ct bem como suas a1te:ações. DATA DE entre o Centro de Informâtica e Process.amento de Dados do Senado
ASSINATuRA: 31/0712002;' VIGENClA: A partir da .data de as- Federal- PRODASEN. atuando «Imo Orgão Executor do Programa
sinatura. çom vigência equivalente à durnção do PrQb'lll.lT\3lnterlegis; Interlegis e a Càmara Municipal de Taquaritinga Norte-PE; OBJETO,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODA£EN _ Exmo. Sr. Estabelerer e regular a participaçiio da Casa Legislativa no Programa
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor_Executivo; Pdo Con-- lnterlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da

~;:0Palv:e~:rei~=:;~ Coelho, presideme da Cãmara ~sfKl~e 12l1:~~~i' tK;Êc:t~t~~u: ~=~es;~T~ ~:
ESPÉCIE: Convi:nio nO: PE_26011/2002 _ ThITERLEGIS. celebrado sinatura, alm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGf'ATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa Mario LUcio L.aoe:rda de Medeiros - Di!etor-E;<ecuóvo; Pelo COll~
Interlegis e a Câmara Municipal de Peu-oIina-PE; OBJETO: ESta- veniado. Vereador José AlIgusto Femandes da Silva. Presidente da
be1eeer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Câ.'11ilf'lMunicipal de Taquaritinga-PE.
lnterlegi~; MODALIDADE: f'os termOS do dispoSlo no Art. 25. da ESPECIE: Convênio nO: PE_2602712003 - Il\'TERLEGIS, celebrado
LeI nO 8,666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Centro de L"lfonnãtica e Proce:ssamento de Dados do Senado
ASSfNATURA: 31107nOO2; V10ÉNCIA; A partir da data de as- Federal- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
s;narura. 90

m
vigência equivalente il duração do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de TuparetMna-PE; OBJETO: Es.

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E;<mo. Sr. tabe1ecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Executivo; Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
veniado, Vereador Palllo AfoTlSo de Souza. Presidente da Câmara Lei n' 8.666. de 21106,'1993. bem.Cllmo suas alterações: DATA DE
Municipal de petrolina-PE. ASSINATURA: 2610812003; V1GENClA: A partir da data de a<;.
ESPÉCIE: Convênio nO, PE_2602912003 _ INTERLEGIS. celebrado sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa lnteriegis;
entre o Centro de Informática e ProeessitJTleltto de D~dos do Senado SIONATARIOS: Pelo Senado Ft'der:al - PROD;~SEN - £limo. Sr.
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgia ú>ecutor do Programa Petrlmio Bzrl:>osa Lima Carvalho - Diretor-F.;te~""v"; Pelo Com.e-
lnterlegjs e a Câmara Municipal de Recife-PE; OBJETO: Estabelecer niado, Vereador Pedro Romero Peruzo leite, Pre.,idente da Cãmara
e regular a participaçio da Casa Legislativa no Programa lmerlegjs; Munjcipal de Tuparetarna-PE.
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da Lei n' 8,666. ESPECIE: Com.enio nO: PE_2602212003 - l1'<'TERLEG1S. celebrado
de 21106/1993. ~ como suas alterações: DATA DE ASSINAnJRA: entre o Centro de lnfonml.tica. e ProceSsamerrto de Dados do Senado
2611012003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência Federal - PRODASEN, atuando camo ÓIpo Executor do Programa
equivalente i duração do Programa Inter\egis; SIGNATARlOS: Pelo lnterlegis e a CãIDara Municipal de Verdejame-PE; OBJETO: Es-
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. Dados dos equipamentos recebidos: .

FORMl:LiRlO DE ACEITAÇÃO DE EQl/IPAMENTO.'I
(\' çr;';;l(\ 11)

Câmara Municipal de ~ll, .••~'\'~o~' . _

Estado: :-.-~~~-uc.o --_.~_...'.- : Data:,;JLJOíl@~

"'orne do Responsável ju~to ao Prog.rama.Interlegis: (Pc,,-,oaaUlori?"dapela Câm= qUIestá real!=doo .~;rei~~::~tê~:Z\Q'-~-=~~-=:':=_=_u,:,-.........:.:.:::::.=:: ...-••...-.-.----.- .....:
Empresa: Técnico: DDD~.Tclcfone Comercial:

'YAYl..Af\! ifuJ-o-LO-JS?'---:Ú;;:i-.L;So';:V;;-D-o-10&"a..~_:J2. ~Jf-53 f6.1.
•

t:ma Impressora La"'t Lexmark modelo E3:3

~um. de serie~

t:m Microcomputodor Novadal. J'\DPSOOA260Z

;\l,lm.. Série J\ticro:

Num. Série Modem:

Num. Série Rout~r:

!"nm. Série W.bcam:

Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recu•.)eração em.iados?
'---,

Sll\f/!'i.:\O l SI to{) ,

A Webcamfoi instalada e configurada com sucesso?
----

STh1i~..\O ~.;s,\tt, ,

Foi Ministrado curso de 3 horàs? £m caso de SIM no campo anterior, ambua um conceito.

SIM! !'"•.\O :s;:;\j (Muito Bom. Bom. R"1l1l1ar, Ruimllílll 11Q a Qrvl

OO)~ll()._l. ~
"-7~~o~.oSq~R=-==--==J, J..P-L

=::?~iIi0,1 ., 'içO ,;a~6
-_._-_.-.-,

~20_:i3j.'S29 ( ~6'X'
JD!J..f...l_le.._oo CQ.2_~ _

Estabilizador Enem .•.lOOOW,_.. ~:5.X-.C5Iq--.-.--_----n ..- .

Num.. Série :\lonitor:

3.

2.

-4.
•

., .. ::: "

~aç6e5: ~ . .~ __ ~ .

i Ú/) UM"XClv:> ~ ~\o-~G=, f::C<Yv' &;~)~'F-~'n~~
. I. 00.. Cê..-rt\wc- -n) ,()..Ú VI ~c..? clt 5~ô."IV '" '\ (Ç T é<; '0k' f '

L-~-------. --- .-.---~.~---_._----------~--~...'._~...----.------
(Coloque neste campo rodas as informações que você ache importante cilar sobre as díiiculdades enconlJ1ld;<sa respeito dê inS!alação
efellJ3da eIou aindições futuras de funcionamento ~o ambiénte) . . .

Declaro terrecebido em perf.eitas condiÇÕ13de funcionamento. os equipamentos acima espedlicados.

Data 'r:J IO~ 1.2JP-{ C< <i9V1..Ir;. .=b,-,,-,,-,' '-----
U 1 (ii

, .

CÃMARA MUNICiPAl' DE SERTANI~
R. OR ~ ~ OE AU1..C.'l&Qtii:.. :-c.! .

cet<mO - CEI' 56600-000 .

. ,,

Ft£ ..~,.-1~IEI'lTÂNtA

. '~ .
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BIDpara financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~~~.~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sertânia
Rua Dr. Ulisses Lins de Albuquerque, na 101
Sertânia - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo SOCI

ENDEREÇO lADRE

CEP I caDE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CON

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senh0r(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sertânia
Rua Or. Ulisses Lins de Albuquerqt;e. nO 101
Sertânia - PE
56600-000

)1 NATURE DE L'ENVOI

~{ PRJORITAfRE

/ VALEUR DÊCL.AR~

60
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

RUBRICA E MAr. DO EMPREGADO 1
SIGNATURE DE L'AGE T

ASSINATURA 00 RECEL.. _

75240203-0 FC0463/16

.RIMBO DE ENTREGA
DATE DE lIVRATION UNIDADE DE DESTINO

~ ~ >lfR~~D~:.~~~rl~~T/ON
--- ç.~.- - J'

, 'iJ .,

S I \
2':'1.

PE/
.~- .114:>: 18Bmm !

I



t=;;i'ÇJ AVISO DE
f::it::I ,~EC~ ENTO
CORREIO'" " <;

BRÉS AVIS
AR RC 3 6 3 8 5 8' 7 3 4 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISONDATA D POSTAGEM I DATE DE DÉPó

( -O--J/'
UNIDADE DE POSTAGEM J BUREAU DE Q1ÓT

\ . I"
"~o

'''' ~1..~""~
PREENCI;J~ LETRA DE FORMA

h h h

NOME OU RAZAOSOC'A' I:V'\ O<:uJ::"T'C:.'...-r;' ., .•..•••. ~" ~.,~~., --_ ••• ---

DDDDD-DDD
I
L

ENDEREÇO PARA DEV

CIDADE I LOCAL/TÉ

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor tia Secretaria Especial tio Interlcgis
Av. N2. Anexo "E"
Senado Federal
70.165.900 . Brasília. DF
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